
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O Vereador André Brandino, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o 
Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa de Leis o seguinte voto de Moção de 
Aplauso. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
ao estudante Davi Gisto Barros da Silva, de 15 anos, aluno da rede estadual de ensino, 
da EEEFM Irmã Maria Horta, em reconhecimento à sua notável participação no Prêmio 
TeenTech 2026. 
O estudante integra uma equipe internacional responsável pelo desenvolvimento do 
projeto “Creating Bioplastic from Algae”, que propõe a transformação da alga sargaço 
em bioplástico sustentável. Ao lado de seus colegas, desenvolveu um protótipo inovador 
capaz de reduzir a dependência de combustíveis fósseis e a emissão de gases de efeito 
estufa. 
Sob orientação do professor Luiz Gustavo Gomes, Davi também realizou pesquisas com 
espécies semelhantes encontradas nas praias capixabas, contribuindo para a integração 
entre ciência, inovação e preservação ambiental local. A solução desenvolvida destaca-
se por sua resistência à água e por sua capacidade de decomposição completa em 
apenas duas semanas. 
A iniciativa evidencia o protagonismo juvenil na promoção da Economia Azul, ao 
transformar resíduos marinhos em recursos sustentáveis, representando um 
importante avanço científico com impacto positivo para o meio ambiente. 
Diante do exposto, solicitamos o reconhecimento desta Casa Legislativa por meio da 
concessão de Moção de Aplauso ao referido estudante. 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 07 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

 

 
 

VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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